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TORNA obrigatória, durante o período de

calamidade pública, em decorrência do surto
de Coronavírus - COVID-19, a sinalização de

distância mínima de 1 (um) metro em filas de

Supermercados, Hipermercados, lojas de

conveniência, farmácias e estabelecimentos

congêneres.

A ASSEMBTEIA TEGISTATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA:

Art, 1s. Fica obrigatória, no âmbito do Estado do Amazonas, durante o período de calamidade
pública, em decorrência do surto de Coronavírus - COVID-19, a sinalização de distância
mínima de L (um) metro em filas de supermercados, hipermercado, lojas de conveniência,
farmácias e estabelecimentos congêneres.

S1e A sinalização poderá ser feita através de etiquetas, fitas adesivas ou similares, afixadas
no piso do estabelecimento.

$20 Após o encerramento do estado de calamidade pública decretado pelo Estado do
Amazonas, ficará facultada aos estabelecimentos a retirada da sinalização.

Art.3s. Esta Leientra em vigor na data de sua publicação,

PLENÁRIO DA ASSEMBTEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, CM MANAUS, 26 dC

março de 2020.
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JUSTIFICATIVA

O Ministério da Saúde e os conselhos que reúnem as secretarias de saúde

estaduais e municipais elaboraram nota com várias recomendações para o atendimento em

locais que possuem atendimento ao público, em razão da epidemia do novo coronavírus -
COVID-19, que pode provocar febre e sintomas respiratórios.

Entre outras coisas, o texto orienta a manter uma distância de no mínimo um

metro, para diminuir o risco de contágio. Esta orientação tem sido adotada ao redor do

mundo, inclusive pela ltália, país este que é o epicentro da pandemia.

O presente projeto de lei tem como objetivo tornar obrigatória a sinalização da

distância mínima entre as pessoas nas filas de supermercados, hipermercados, e

esta belecimentos congêneres.

Sem dúvida, esta é uma medida simples que poderá ser adotada e que se torna

bastante efetiva no combate à transmissão do vírus COVID-L9.

Assim, diante de todo o exposto e da importância da matéria, conclamo os nobres

colegas a discutirem e aprovarem o projeto de lei que ora encaminhamos para apreciação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus ,26 de março de 2020.
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